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PREGÃO ELETRÔNICO
ELETRÔNICO
34/2026
 
CONTRATANTE (UASG)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO -  UNIFESP (153031)
 
 

OBJET O
O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e
corretiva de 6 (seis) elevadores e 02 (duas ) plataformas elevatória vertical com cobertura total de
peças, componentes e acessórios genuínos dos respectivos fabricantes nas dependências do Campus
Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
 
VALOR T OT AL DA CONT RAT AÇÃO
R$ 178.740,24
 
 
DAT A DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 21/05/2026 às 9h  (horário de Brasília)
 
 
Critério de Julgamento:
menor preço por item
 
Modo de disputa:
aberto
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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14.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

15.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

 

 

 

EDIT AL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

PREGÃO ELET RÔNICO Nº 34/2026

(Processo Administrativo n°  23089.020845/2025-51)

 

Torna-se público que a UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO  - CAMPUS G UARULHO S, inscrita
no CNPJ sob o nº 60.453.032/0001-74, por meio da Divisão de Gestão de Materiais - Seção
de Compras, sediado na Estrada do Caminho Velho, nº 333, Jardim Nova Cidade, Guarulhos-SP –CEP
07252-312, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREG ÃO, na forma
ELET RÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DO OBJET O

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços conMnuados de manutenção
prevenMva e correMva de 6 (seis) elevadores e 02 (duas ) plataformas elevatória verMcal com
cobertura total de peças, componentes e acessórios genuínos dos respecMvos fabricantes nas
dependências do Campus Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.2. A licitação será realizada em único item.

 

2. DO REGIST RO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parMcipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PART ICIPAÇÃO NA LICIT AÇÃO

3.1. Poderão parMcipar deste Pregão os interessados que esMverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S ICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praMcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enMdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaMdão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedade cooperaMvas mencionadas no arMgo 16 da Lei nº 14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Ssica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538,
de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuMvo, pessoa Ssica ou
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jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuMvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.7.6. pessoa Ssica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enMdade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanMl, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.7.11. sociedades cooperativas;

3.7.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.13. Pessoas físicas.

3.8. Não poderá parMcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou enMdade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que
atue em subsMtuição a outra pessoa, Ssica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeMvidade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.10.5 e 3.10.6 poderão parMcipar no apoio das aMvidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contraparMda nacional, não poderá parMcipar
pessoa Ssica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enMdades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENT O EST IMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENT AÇÃO DA PROPOST A E DOS DOCUMENT OS DE HABILIT AÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
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disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições conMdas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coleMvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definiMvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parMr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7° , XXXIII, da Constituição;     

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº
14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

5.5.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos
do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efeMva majoração das alíquotas, conforme
regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela
Lei nº 14.973, de 2024.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaMva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no arMgo 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.6.1. no item exclusivo para parMcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a parMcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.7.3. de cujo capital parMcipe pessoa Ssica que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

5.7.4. cujo Mtular ou sócio parMcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou Mtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucraMvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8. que exerça aMvidade de banco comercial, de invesMmentos e de desenvolvimento,
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesMmento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de ]tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.7.11. cujos Mtulares ou sócios guardem, cumulaMvamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa
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de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria NormaMva SE/CG U nº 226,
de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao beneScio do critério de desempate previsto no art.
60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão reMrar ou subsMtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automáMco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
enMdade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em parMcipar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiMdas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENT O DA PROPOST A

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quanMtaMvo inferior ao máximo previsto
para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisMndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeMvos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.1.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
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disposições nelas conMdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanMdades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os
preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsMtuição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7. DA AB ERT URA DA SESSÃO, CLASSIF ICAÇÃO  DAS PRO PO STAS E FO RMULAÇÃO  D E
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaMcamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão reMrar ou subsMtuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa compeMMva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser of ertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlMmo por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlMmo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaMcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlMmos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automáMca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaMcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate
ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
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“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do arMgo 24 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão parMcipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do arMgo 25 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaMcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlMmos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.13.4. A prorrogação automáMca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaMcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeMMva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisMr por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parMcipantes, no síMo eletrônico uMlizado
para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o beneScio da margem de preferência, nos
termos do art. 26 da Lei 14133/21.
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7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional,
caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela
referida margem, o sistema automaMcamente indicará as propostas de produtos ou serviços que
façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para parMcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeMvada a verificação automáMca,
junto à Receita Federal, do porte da enMdade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema idenMficará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte parMcipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus
às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015.

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consisMrá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de
até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma úlMma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso
se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se idenMfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.21.7. A obtenção do beneScio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admiMda para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser uMlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.23.5. PersisMndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.23.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
enMdade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.23.5.2. empresas brasileiras;
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7.23.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.5.4. empresas que comprovem a práMca de miMgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
enMdade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos
no Termo de Referência.

7.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório

7.25.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úlMmo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parMr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENT O

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parMcipação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a parMcipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manMdo pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12
da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsMtuição das consultas
ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
ImpediMvas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentaMva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uMlizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.
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8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
beneScio da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação
da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de parMcipação e de uMlização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaMbilidade do preço em relação ao máximo esMpulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no arMgo 29 a 35 da IN SEG ES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de
Referência;

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global esMmado e pela superação de custo unitário Mdo como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9. DA FASE DE HABILIT AÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permiMda a parMcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposMlados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsMtuí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permiMda a parMcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quanMtaMvos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

9.4.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
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original, por ou cópia digital.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsMtuídos por registro
cadastral emiMdo por órgão ou enMdade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coleMvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

9.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AG ENDAMENTO],  de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exaMdão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenMfique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em síMos eletrônicos
oficiais de órgãos e enMdades emissores de cerMdões consMtui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não conMdos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relaMvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaMva à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá
ser admiMda, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emiMdo unilateralmente
pelo licitante;
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9.14.4. suprimento da ausência de cerMdão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Mver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por moMvo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO T ERMO DE CONT RAT O

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parMr da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. AlternaMvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enMdade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está subsMtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arMgos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arMgos
137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
InformaMvo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser manMdas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA AT A DE REGIST RO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 5 (cinco) dias, contados a parMr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
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disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecMvas quanMdades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quanMtaMvo originalmente
registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADAST RO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manMverem sua proposta
original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esMmado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que manMveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inMmação ou de
lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inMmação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inMmação
da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que Mver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da inMmação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce]veis de
aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, através
do e-mail compras.guarulhos@unifesp.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINIST RAT IVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o
certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusMficado, não manMver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem jusMficaMva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.6. fraudar a licitação

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administraMvo, garanMda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaMvamente ou não, à penalidade
de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administraMvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não
se jusMficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaMvo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da práMca das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7,
14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administraMvas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3
que jusMfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injusMficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou reMrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanMa de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inMmará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inMmação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inMmação, o qual será
dirigido à autoridade que Mver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moMvação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da inMmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garanMa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noMficações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso con]nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT AL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT O

15.1. Qualquer pessoa é parte legíMma para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síMo
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlMmo dia úMl anterior à data da
abertura do certame.
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguintes meios: e-mail compras.guarulhos@unifesp.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaMcamente transferida para o primeiro
dia úMl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

16.11.1.1. APÊNDICE I DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.1.2. APÊNDICE II DO ANEXO I – Instrumento de Medição de Resultado – IMR;

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria;

16.11.5. ANEXO V – Modelo de Termo de Abdicação de Vistoria;

16.11.6. ANEXO VI – Planilha Orçamentária

16.11.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta

 

Guarulhos , 05 de Maio de 2026

 

Janete Crist ina Melo Marques

Diretora Administrativa

Escola de Filosofia, Letras e Ciências Humanas

Universidade Federal de São Paulo campus Guarulhos

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
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3363338  e o código CRC 1043D3E7 .

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363338
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Licitação- Termo de Referência- Serviços nº 3363406/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

T ERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, EXCET O T IC

 

Universidade Federal de São Paulo

(Processo Administrativo n°23089.020845/2025-51) 

T ERMO DE REFERÊNCIA

                                                                                                                                          

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação
de serviços con;nuados de manutenção preven;va e corre;va de 6 (seis) elevadores e 02 (duas )
plataformas elevatória ver;cal com cobertura total de peças, componentes e acessórios genuínos
dos respec;vos fabricantes nas dependências do Campus Guarulhos da Universidade Federal de
São Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
MÍNIMA

QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1

Serviços de manutenção
preven;va e corre;va de
06 (seis) elevadores e 02(
duas) plataformas
elevatória ver;cal com
fornecimento de mão de
obra e cobertura total
peças,   componentes e
acessórios, sem
ônus adicional à UNIFESP,
conforme detalhado neste
Termo de Referencia.

3557 mês 01 24 R$  7.447,51 R$ 178.740,24

 

Classif icação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classif icação do objet o quant o ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como con;nuado tendo em vista  o inciso XIII do art. 2º
da PORTARIA REITORIA N. 832/2025/UNIFESP , sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados
da data de assinatura pela autoridade competente , prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs;tua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENT AÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONT RAT AÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan;ta;vos encontra-se pormenorizada
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em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. D ESCRIÇÃO  DA SO LUÇÃO  CO MO  UM T O D O  CO NSID ERAD O  O  CICLO  D E VIDA D O
OBJET O

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Os equipamentos que serão objetos de manutenção estão instalados no campus
Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), onde serão realizados os serviços
contratados, conforme a tabela abaixo:

 

Local / T ipo Fabricant e Modelo Qt d. Paradas Capacidade Velocidade Percurso Pot ência
/ Mot or

P.
Acadêmico

Atlas
Schindler Neolift 04 05 1125 Kg (15

pes.) 90 m/min 16,8 m 18,3 KW
(VVVF)

Bibliot eca Montele PL-240P 01 03 275 Kg (02
pes.) 6 m/min 4,00 m 2,0 CV

(T rifásico)

Rest aurant e Poli
Elevadores Hidráulico 01 02 1000 Kg 20 m/min 4,4 m 15 CV

(T rifásico)

Ed. Anexo Bass
Elevadores Hidráulico 01 03 250 Kg (03

pes.) 15 m/min 7,7 m 4,5 CV
(T rifásico)

Ed. Arco Elevac 250-
2P2A 01 02 250 Kg (03

pes.) — — 3,0 CV
(Bifásico)

 

3.3. Característ icas T écnicas Complementares

3.3.1. Prédio Acadêmico (Sociais):

a) Tração: Máquina com engrenagens e variador de frequência (inversor no QDF).

b) Segurança: Casa de máquinas no pavimento técnico, limitador de velocidade e
sensores óticos.

3.3.2. Restaurante Universitário (Cargas):

a) Dimensões: Portas de cabina com abertura lateral (2 folhas) de 1,10m x 2,00m.

b) Acabamento: Cabina e piso em aço carbono an;derrapante; teto em sanca com
iluminação indireta/emergência; possui rodapé e corrimão.

3.3.3. Edifício Anexo (Hidráulico):

a) Interface: Botoeira com 06 botões (T, 1, 2, PO, AL, LUZ) com gravação em braile.

 

4. REQUISIT OS DA CONT RAT AÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1. As boas prá;cas de o;mização de recursos, redução de desperdícios e menor
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela
CONTRATADA:

4.1.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes.

4.1.1.2. Na execução dos serviços, especialmente nas a;vidades de limpeza, o CONT RATADO
deverá priorizar a subs;tuição de substâncias tóxicas por produtos atóxicos ou de menor toxicidade,
adotando exclusivamente produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da
Saúde. Fica expressamente proibida a u;lização de substâncias classificadas como carcinogênicas,
teratogênicas ou mutagênicas, bem como de quaisquer produtos que possam causar danos,
corrosão ou deterioração às instalações e componentes do elevador.

4.1.1.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

4.1.1.4. Reciclagem/des;nação adequada dos resíduos gerados nas a;vidades de limpeza,
asseio e conservação

4.1.1.5. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas
fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONT RATANT E a
comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta.

4.1.1.6. Os materiais empregados pela CONT RATADA deverão atender à melhor relação entre
custos e beneYcios, considerando-se os impactos ambientais, posi;vos e nega;vos, associados ao
produto.
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4.1.1.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo
de energia e água.

4.1.1.8. A qualquer tempo a CONT RATANT E poderá solicitar à CONT RATADA a apresentação
de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais u;lizados, podendo vir a solicitar a
subs;tuição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados
do ponto de vista dos impactos ambientais.

4.1.1.9. A CONT RATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela CONT RATANT E, autorizando a par;cipação destes em
eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE.

4.1.1.10. A CONT RATADA deverá re;rar, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, todos os materiais
subs;tuídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à FISCALIZAÇÃO para avaliação
de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE.

4.1.1.11. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos,
incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária
vigentes.

4.1.1.12. A CONT RATADA deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de
descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para
descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-
os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas
respectivas indústrias. 

4.1.1.13. CONT RATADA deve estabelecer, em comum acordo com a CONT RATANT E,
procedimentos e ro;nas voltados ao monitoramento e à melhoria conZnua da eficiência energé;ca
dos elevadores.

4.1.1.14. A CONT RATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços.

 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garan;a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da
vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em Ztulos da dívida
pública, seguro-garan;a, fiança bancária ou Ztulo de capitalização, em valor correspondente a 5 %
(cinco  por cento) do valor total da contratação

4.4. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garan;a adicional do
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.5. Em caso de opção pelo seguro-garan;a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.6. A apólice de seguro-garan;a permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.7. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garan;a antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.8. A apólice de seguro-garan;a deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.9. Será permi;da a subs;tuição da apólice de seguro-garan;a na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.10. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garan;a ou não apresente a apólice de
seguro de garan;a antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garan;a nas modalidades de caução em dinheiro ou Ztulos
da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.11. Caso seja a garan;a em dinheiro a modalidade de garan;a escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária. 
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4.12. Caso a opção seja por u;lizar Ztulos da dívida pública, estes devem ter sido emi;dos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

4.13. No caso de garan;a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi;da por banco
ou ins;tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.14. Na hipótese de opção pelo Ztulo de capitalização, a garan;a deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garan;a,
emi;do por sociedades de capitalização regulamente cons;tuídas e autorizadas pelo Governo
Federal.

4.15. O Ztulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administra;vo sob o qual o plano de capitalização foi
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.16. A garan;a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não
aceitação, o pagamento de: 

4.16.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.16.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.16.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FG T S,
não adimplidas pelo Contratado. 

4.17. Em caso de seguro-garan;a, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto
ao empregado após decisão defini;va em processo administra;vo que apure montante líquido e
certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em
julgado de decisão judicial .

4.18. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan;a
deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, contado da data de assinatura do termo adi;vo ou da emissão do apos;lamento, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.19. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garan;a ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.20. Se o valor da garan;a for u;lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec;va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for
notificada. 

4.21. O Contratante executará a garan;a na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

4.22. O emitente da garan;a ofertada pelo Contratado deverá ser no;ficado pelo
Contratante quanto ao início de processo administra;vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

4.23. Caso se trate da modalidade seguro-garan;a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus;fique a nega;va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°  662, de 11 de abril de 2022. 

4.24. Ex;nguir-se-á a garan;a com a res;tuição da carta fiança, autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a Ztulo de garan;a ou anuência ao resgate do Ztulo de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.25. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da
Susep.

4.26. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término
da vigência da apólice. 

4.27. A garan;a somente será liberada ou res;tuída após a fiel execução do contrato ou
após a sua ex;nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

4.28. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a
garan;a somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan;a deverá ser u;lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela;vas ao
FGTS, observada a legislação que rege a matéria;
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4.29. Também poderá haver liberação da garan;a se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra a;vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho;

4.30. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração
Contratante poderá u;lizar o valor da garan;a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec;vas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

4.31. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garan;a, na forma
prevista neste Termo de Referência.

4.32. O garan;dor não é parte para figurar em processo administra;vo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.33. A garan;a de execução é independente de eventual garan;a do produto ou serviço
prevista neste Termo de Referência.

Vistoria

4.34. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de quarta e quinta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.35. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.36. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente iden;ficado, apresentando documento de iden;dade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria .

4.37. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.38. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJET O

 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1. Na execução das ro;nas dos serviços de manutenção objeto deste Pregão, o
CONTRATADO deve:

5.2.1.1. observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes
de normas técnicas indicadas para a elevação da vida ú;l e melhoria do rendimento dos
equipamentos; 

 

5.3. RELAÇÃO DAS AT IVIDADES PERIÓDICAS DE MANUT ENÇÃO PREVENT IVA

5.3.1. Conjuntos Motriz e Máquinas de Tração

a) Inspeção visual e funcional dos motores, acoplamentos e volantes, observando
ruído, vibração, aquecimento, alinhamento e desgaste;

b) Medição e registro da resistência de isolamento dos motores;

c) Limpeza externa dos motores e máquinas de tração, removendo poeira, óleo e
resíduos;

d) Verificação do sistema de ventilação e fluxo de ar;

e) Conferência e reaperto de conexões elétricas, parafusos e fixações;

f) Verificação de vedações, prensa-cabos e caixas de ligação;

g) Controle do nível e da qualidade do óleo, com complementação quando
necessário;

h) Verificação da variação de tensão e frequência conforme limites admissíveis;

i) Limpeza e ajuste de escovas, porta-escovas e coletores, quando existentes.

5.3.2. Freios

a) Inspeção do funcionamento eletromecânico dos freios;

b) Verificação do êmbolo da bobina, contatos, molas e lonas;
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c) Limpeza, lubrificação e regulagem das articulações;

d) Verificação de aquecimento, ovalização do tambor e desgaste das lonas;

e) Ajuste de folgas entre sapatas, discos e tambores.

5.3.3. Quadros de Comando e Sistemas Eletrônicos

a) Inspeção e limpeza dos quadros de comando;

b) Verificação de placas eletrônicas, inversores VVVF, microprocessadores e cabos;

c) Reaperto geral de terminais, conectores e plugues;

d) Teste dos dispositivos de proteção, contatoras, relés, fusíveis e temporizadores;

e) Verificação do sistema de monitoramento, diagnóstico de falhas e correções;

f) Testes funcionais por meio de software, quando aplicável.

5.3.4. Pavimentos

a) Limpeza completa de portas, soleiras, trilhos, roldanas e trincos;

b) Ajuste de roletes, suspensões, contatos de segurança e dispositivos de arraste;

c) Verificação do funcionamento das botoeiras, indicadores visuais e sonoros;

d) Ajuste do nivelamento das cabinas nos pavimentos.

5.3.5. Cabines

a) Verificação do sistema de ventilação e iluminação;

b) Inspeção das portas, sensores de segurança, fotocélulas e barras eletrônicas;

c) Teste das botoeiras, sinalizadores, interfones, alarmes e luz de emergência;

d) Verificação estrutural de espelhos, guarda-corpos, pisos e tetos;

e) Limpeza geral, lubrificação de articulações e remoção de resíduos;

f) Testes de partida, parada e nivelamento.

5.3.6. Contrapesos

a) Verificação da fixação dos pesos, cabos, separadores e estrutura;

b) Ajuste de folgas e alinhamento das corrediças ou roldanas;

c) Inspeção de desgaste e substituição quando necessário;

d) Limpeza e proteção anticorrosiva dos componentes metálicos.

5.3.7. Poço, Pára-choques e Cabos

a) Limpeza geral do poço;

b) Verificação da fiação, fixações e pára-choques;

c) Controle do nível de óleo;

d) Inspeção de cabos de aço, correntes de compensação, equalização e
alongamento;

e) Ajuste de tensão e verificação de desgaste ou rompimento de pernas.

5.3.8. Polias, Fitas e Sensores

a) Inspeção e ajuste das polias de compensação e tensoras;

b) Verificação do desgaste dos canais e contatos elétricos;

c) Ajuste de prumo, distância ao piso e acionamentos;

d) Limpeza e ajuste de placas de posição, sensores e fitas seletoras.

5.3.9. Manutenção Preventiva – Rotina Semestral

a) Testes simulados dos sistemas de freio e segurança;

b) Testes dos amortecedores da cabina e do contrapeso;

c) Testes do sistema de emergência com desligamento de energia;

d) Verificação de vibração, ruído, aquecimento e fixação das máquinas de tração;

e) Ajuste das velocidades de desarme dos dispositivos de segurança;

f) Testes com carga parcial e total, conforme aplicável.

5.3.10. Obrigações Permanentes da Contratada

a) Executar limpezas, lubrificações e ajustes com materiais recomendados pelos
fabricantes;

b) Subs;tuir cabos, sapatas, corrediças, roldanas, lâmpadas, ven;ladores e
componentes desgastados;
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c) Manter o nivelamento correto das cabinas em relação aos pavimentos;

d) Garantir o perfeito alinhamento das portas;

e) Inspecionar periodicamente todos os dispositivos de segurança;

f) Realizar a limpeza mensal dos poços, inclusive esgotamento de água;

g) Executar pintura anual dos elementos metálicos das cabinas com proteção
anticorrosiva;

h) Substituição de botoeiras sempre que apresentar problemas;

i) Emitir relatórios técnicos detalhados após cada manutenção com imagens.

 

5.4. DA COBERT URA INT EGRAL DE PEÇAS

5.4.1. Os  serviços  de  manutenção  prevenKva  e  correKva executados  e  os  materiais
empregados deverão obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes deste caderno;

b) às normas da ABNT;

c) às disposições legais da União;

d) aos regulamentos das empresas concessionárias;

e) às prescrições e recomendações dos fabricantes rela;vamente ao emprego,
uso, transporte e armazenagem do produto; e

f) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT  ou para
melhor complementar os temas previstos por essas.

5.4.2. A CONT RATADA será integralmente responsável pelo fornecimento, subs;tuição e
instalação de todas as peças, componentes, conjuntos, materiais e insumos necessários à execução
dos serviços de manutenção preven;va, corre;va e predi;va dos elevadores, plataformas de
acessibilidade e elevadores de carga abrangidos por este Termo de Referência, sem qualquer
limitação quanto à natureza, quantidade, valor ou complexidade técnica dos componentes.

5.4.3. O fornecimento de peças compreenderá, sem caráter limita;vo, todos os
componentes mecânicos, elétricos, eletrônicos, eletromecânicos, hidráulicos, estruturais, de
segurança, de cabine, de pavimento e de acabamento dos equipamentos, incluindo, mas não se
limitando a: motores, máquinas de tração, cabos de aço, polias, freios, quadros de comando,
inversores de frequência, placas eletrônicas, sensores, botoeiras, operadores de porta, disposi;vos
de segurança, sistemas de emergência, iluminação, ven;lação e demais elementos indispensáveis
ao funcionamento adequado dos equipamentos.

5.4.4. Todas as peças, componentes e materiais fornecidos deverão ser novos, originais ou
tecnicamente compaZveis com as especificações dos equipamentos, recomendados pelos
fabricantes e em conformidade com as normas técnicas vigentes, sendo a CONT RATADA
integralmente responsável pela qualidade, desempenho, funcionamento e garan;a dos
componentes fornecidos e instalados.

5.4.5. O valor contratado deverá contemplar todos os custos relacionados ao fornecimento
de peças e componentes, incluindo aquisição, transporte, armazenamento, instalação, testes,
ajustes, configuração, calibração e descarte ambientalmente adequado dos materiais subs;tuídos,
não sendo admi;da qualquer cobrança adicional, faturamento apartado ou solicitação de
reequilíbrio econômico-financeiro em razão da substituição de peças.

5.4.6. A subs;tuição de peças deverá ocorrer sempre que constatado desgaste, falha,
comprome;mento da segurança, perda de desempenho, obsolescência técnica ou qualquer não
conformidade que comprometa o funcionamento regular dos equipamentos, devendo todas as
intervenções ser registradas em relatório técnico de manutenção e disponibilizadas à fiscalização da
CONTRATANTE.

5.4.7. Os materiais de consumo, produtos de limpeza e demais insumos necessários à
execução dos serviços de manutenção preven;va, corre;va e predi;va dos elevadores e
plataformas instalados nas edificações da UNIFESP serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser fornecidos sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

5.4.8. Entre os materiais referidos no item anterior incluem-se, exemplifica;vamente: álcool,
água des;lada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, palhas de aço,
utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas, desengraxantes, desencrustantes, produtos
an;corrosivos, solventes, fitas isolantes, fitas veda rosca, colas e adesivos diversos, resinas epóxi,
pilhas, buchas, lixas, escovas metálicas ou de nylon, massas de vedação, materiais de soldagem,
brocas, gases industriais e quaisquer outros insumos necessários à adequada execução dos serviços.

5.4.9. Os custos relacionados ao fornecimento desses materiais deverão estar
obrigatoriamente contemplados na composição do preço ofertado pela CONT RATADA, não sendo
admitido qualquer tipo de cobrança adicional à CONTRATANTE.

5.4.10. As ocorrências de reposição ou subs;tuição de peças, componentes e materiais,
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As ocorrências de reposição ou subs;tuição de peças, componentes e materiais,
incluindo fornecimento e instalação de peças novas, adequadas e compaZveis, ficarão
integralmente sob responsabilidade da CONT RATADA, inclusive quando decorrentes de fatos
supervenientes, caso fortuito ou força maior.

5.4.11. Consideram-se fatos supervenientes, caso fortuito ou força maior, entre outros
eventos imprevisíveis e inevitáveis, tais como descargas atmosféricas, danos decorrentes de
tempestades, alagamentos, que comprometam o funcionamento dos equipamentos (vide o
documento matriz de risco).

5.4.12. Ainda que decorrentes das situações descritas no item anterior, a reposição e
substituição de componentes continuará sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE.

5.4.13. Todas as peças e componentes instalados deverão ser novos, tecnicamente
adequados e compaZveis com os equipamentos existentes, garan;ndo a eficiência e segurança de
funcionamento dos elevadores e plataformas.

5.4.14. As peças fornecidas deverão possuir garan;a mínima de 02 (dois) anos,
independentemente da vigência do contrato.

5.4.15. O uso de componentes não originais somente será admi;do quando tecnicamente
compaZveis e devidamente jus;ficado pela CONT RATADA, mediante autorização prévia e formal da
CONTRATANTE.

5.4.16. Todas as peças subs;tuídas deverão ser apresentadas previamente ao fiscal do
contrato antes de sua re;rada das dependências da CONT RATANT E, mediante registro contendo
iden;ficação do componente subs;tuído, data da intervenção e assinatura do responsável técnico
da CONTRATADA.

5.4.17. As peças fornecidas em subs;tuição às existentes passarão a integrar os respec;vos
equipamentos, tornando-se automaticamente propriedade da CONTRATANTE.

5.4.18. A critério da FISCALIZAÇÃO, os componentes e materiais subs;tuídos também
permanecerão como propriedade da CONT RATANT E, devendo ser entregues à fiscalização ou a
servidor por ela designado ao término dos serviços

5.4.19. Sempre que solicitado pela CONT RATANT E, a CONT RATADA deverá realizar ensaios,
testes e verificações técnicas necessários para comprovação da qualidade, desempenho e
compatibilidade das peças e componentes utilizados.

5.4.20. Todos os custos relacionados a testes, ensaios, verificações técnicas, cer;ficações ou
análises de similaridade deverão estar contemplados na composição do preço contratado, não
sendo cabível qualquer solicitação de ressarcimento adicional.

5.4.21. A CONT RATADA deverá manter os elevadores e plataformas dentro de suas
especificações técnicas originais sempre que os componentes necessários permanecerem em linha
regular de fabricação.

5.4.22. Nos casos em que determinado componente tenha sua fabricação descon;nuada, a
CONT RATADA poderá u;lizar peças equivalentes de outros fabricantes ou providenciar a fabricação
do componente, desde que garan;da a compa;bilidade técnica, segurança, desempenho e
confiabilidade do equipamento, permanecendo integralmente responsável pelo seu
funcionamento.

 

5.5. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.5.1. Executar manutenção preven;va mensal e apresentar relatório dos serviços prestados
a fiscalização; 

5.5.2. Início da execução do objeto: 05 (cinco ) dias da assinatura do contrato.

 

5.6. LOCAL E HORÁRIO DA PREST AÇÃO DOS SERVIÇOS

5.6.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Estr. do Caminho Velho, 333 -
Jardim Nova Cidade, Guarulhos - SP, 07252-312.

5.6.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 07h00 às 18h00, de segunda a
sexta-feira. 

5.6.3. Atendimentos de caráter emergencial — como situações em que haja usuário
preso na cabine ou risco iminente de danos ao equipamento e/ou aos usuários — deverão
ser realizados sempre que necessário, em todos os dias da semana e em qualquer horário.

 

5.7. ROT INAS A SEREM CUMPRIDAS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8. Os serviços de manutenção preventiva  têm por obje;vo prevenir falhas, quebras e
defeitos de funcionamento dos elevadores, mantendo-os em perfeito estado de uso, conforme os
projetos, manuais e normas técnicas do fabricante, bem como as normas técnicas aplicáveis.
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5.8.1. A manutenção preven;va será executada pelo CONT RATADO, conforme os
procedimentos definidos no Plano de Manutenção Preven;va (PMP), mediante 01 (uma) visita
mensal obrigatória, em datas previamente programadas pela FISCALIZAÇÃO.

5.8.2. O CONT RATADO deverá executar a primeira manutenção prevenKva  no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.

5.8.3. A manutenção corre;va compreende a execução de serviços programados, eventuais
ou emergenciais, a serem realizados sempre que demandados pelo CONT RATANT E e quando
comprovadamente necessários. Esses serviços consistem na realização de todos os procedimentos
técnicos indispensáveis para a correção de falhas, defeitos ou anormalidades nas instalações e nos
componentes dos elevadores, com o obje;vo de restabelecer seu pleno funcionamento no menor
prazo possível, garantindo condições adequadas de segurança, eficiência e economicidade.

5.8.3.1. Nos casos de manutenção corre;va des;nada à solução de anormalidades eventuais,
o CONT RATADO deverá iniciar os procedimentos de atendimento no prazo máximo de até 3 (três)
horas, contadas a par;r da comunicação do CONT RATANT E, a qual será realizada por meio de
chamado registrado em sistema informa;zado online ou, na indisponibilidade deste, por meio de
contato telefônico.

5.8.3.2. Nos casos de manutenção corre;va emergencial decorrente de acidentes de
qualquer natureza, especialmente na hipótese de pessoas presas na cabine do elevador, o
CONT RATADO deverá adotar providências imediatas para o atendimento da ocorrência, iniciando as
ações necessárias para solução do problema no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, contados
a partir da comunicação do CONTRATANTE.

5.8.4. Caso o CONT RATADO não promova o devido atendimento nos prazos fixados
no item anterior 5.8.3, fica o CONT RATANT E autorizado a contratar os necessários serviços  de
outra   empresa, desde comprovadamente a insistência pelo atendimento e falta de retorno do
CONT RATADO, e a cobrar do CONT RATADO os custos respec;vos, sem que tal fato o isente da
aplicação de sanção contratual aplicável ou provoque, para o CONT RATANT E, qualquer perda de
garantia dos equipamentos e materiais pertencentes às instalações dos elevadores;

 

5.9. SIST EMA DE CHAMADOS E PLANT ÃO DE AT ENDIMENT O

5.9.1. A CONT RATADA deverá manter plantão permanente de atendimento de chamados,
por meio de sistema informa;zado, e-mail e por telefone, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em
todos os dias da semana, destinado ao atendimento de chamados.

5.9.1.1. Além disso, o CONT RATADO deverá indicar, contato telefônico direto para um técnico
especializado nos equipamentos do campus, para fins de manutenção, emergência e dúvidas
relacionadas a prestação dos serviços.

5.9.2. É obrigatório que a CONT RAT ADA u;lize o sistema de chamados da UNIFESP.
Contudo, a critério da fiscalização do contrato, poderá ser solicitada a u;lização de sistema de
chamados próprio da empresa.

5.9.3. O sistema informa;zado online de controle de chamados deverá registrar todas as
manutenções realizadas — preven;vas, corre;vas e emergenciais — incluindo, quando houver, os
atendimentos de resgate de pessoas.

5.9.4. O relatório mensal de a;vidades a ser entregue para comprovar os serviços
desenvolvidos no período. Deverá possuir informações do sistema de chamados, apresentando a
quan;dade e ;po de chamados dos úl;mos 12 meses, análise crí;ca das informações e tempo
médio de atendimento de cada tipo de chamado.

5.9.5. Caso a fiscalização do contrato ache per;nente a não u;lização do sistema de
chamados da UNIFESP a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para instalação e
implantação de sistema próprio;

5.9.5.1. O sistema próprio da empresa para atendimento de chamados não poderá onerar o
contrato.

5.9.5.2. Até que o sistema da empresa seja implantado, ou caso o sistema fique tecnicamente
indisponível por algum mo;vo, os chamados de serviços de manutenção prevenKva e
correKva eventuais ou emergenciais  serão formalizados por meio de comunicação verbal
(telefone) ou e-mail;

5.9.6. Se a Contratada não instalar o sistema informa;zado online  de controle de
chamados ou ficar com o sistema inoperante por mais de 05 (cinco) dias corridos ou 10 (dez) dias
alternados no mês, sofrerá descontos sobre o valor devido referente aos serviços de manutenção
preven;va,  conforme  percentual definido no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), além
de  outras sanções contratuais  aplicáveis;

 

5.10. RELAT ÓRIOS, REGIST ROS E MEDIÇÃO DE DESEMPENHO

5.10.1. O CONT RATADO deverá elaborar, às suas expensas, o Relatório de Inspeção Anual
(RIA) dos equipamentos abrangidos pelo contrato, devidamente assinado por engenheiro
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responsável e acompanhado da respec;va Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ), com a
taxa devidamente recolhida, devendo o documento ser apresentado à Fiscalização do Contrato no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o início da vigência contratual, renovado a cada 12
(doze) meses durante a execução do contrato  e ao final da prestação dos serviços , como
relatório conclusivo das condições dos equipamentos e da qualidade dos serviços executados.

5.10.2. O RIA deverá apresentar diagnósKco técnico das condições reais dos elevadores ,
acompanhado de registro f otográf ico , contendo a avaliação do estado técnico e operacional dos
equipamentos, iden;ficação de eventuais desgastes ou falhas, verificação das condições de
funcionamento e dos principais sistemas de segurança, análise das condições de conservação e
manutenção, bem como verificação da conformidade com as normas técnicas aplicáveis. O relatório
deverá ainda apresentar conclusão técnica emiKda por Profissional Legalmente Habilitado
(PLH) e, quando necessário, recomendações de melhorias ou intervenções correKvas , visando
garantir a segurança, o desempenho e a continuidade operacional dos equipamentos.

5.10.3. O CONT RATADO deverá elaborar e apresentar à Fiscalização do Contrato, no prazo
máximo de até 15 (quinze) dias após o início da vigência contratual, o Plano de Manutenção
Anual dos equipamentos, contemplando a programação das a;vidades de manutenção
preven;va a serem executadas ao longo do período de 12 (doze) meses, com a indicação das
ro;nas, periodicidades e procedimentos necessários para assegurar o adequado funcionamento, a
segurança e a conservação dos elevadores abrangidos pelo contrato. O referido plano deverá ser
man;do atualizado sempre que houver necessidade de ajustes decorrentes de condições
operacionais ou orientações da Fiscalização do Contrato.

5.10.4. Tanto na manutenção preven;va quanto corre;va, para cada visita realizada, o
CONT RATADO deverá elaborar um Bole;m de Visita (digital), no qual serão indicados os serviços
realizados e a relação de peças eventualmente subs;tuídas, além de outros registros per;nentes.
Esse bole;m deverá ser apresentado para ciência da FISCALIZAÇÃO OU PESSOA POR ELE
AUTORIZADO, na oportunidade da visita. A cópia desse bole;m deverá fazer parte do Relatório
Mensal de Atividades que acompanha o correspondente faturamento mensal dos serviços;

5.10.5. Nos relatórios mensais dos serviços prestados deverá constar checklist das inspeções e
verificações realizadas, elaborado em conformidade com os itens previstos nos Anexos A e B da
ABNT  NBR 16083, de modo a evidenciar o cumprimento das ro;nas de inspeção, manutenção e
segurança aplicáveis aos elevadores.

5.10.6. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pelo CONT RATADO, sob sua
responsabilidade técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO OU PESSOA POR ELE
AUTORIZADO, ficando a aceitação final condicionada à comprovação da efe;va realização das
ro;nas rela;vas à manutenção programada e ao reestabelecimento do uso das instalações dos
elevadores;

5.10.7. Efetuar inspeção no EQUIPAMENTO e a emissão de relatórios, laudos etc. que
eventualmente, venha a ser imposto por Legislação posterior à data da contratação.

5.10.8. A não apresentação, pela CONT RATADA, de quaisquer documentos ou relatórios
técnicos exigidos ensejará a aplicação de descontos sobre o valor devido pelos serviços de
manutenção preven;va, conforme os percentuais estabelecidos no Instrumento de Medição de
Resultados (IMR), sem prejuízo da aplicação das demais sanções contratuais cabíveis.

5.10.9. A empresa Contratada deverá realizar, sem ônus adicional ao Contratante,
correções ou atualizações dos socwares do EQUIPAMENTO ou aplica;vos a ele agregados, caso seja
recomendado pelo fabricante, caso seja exigido por meio de legislação específica, caso haja a
necessidade de compa;bilizar o sistema com futuros aperfeiçoamentos ou, ainda, em situações que
possam gerar falha operacional.

 

5.11. RESPONSABILIDADE T ÉCNICA E EQUIPE

5.11.1. O CONT RATADO deverá registrar, no prazo máximo de 7 (sete) dias da assinatura do
contrato, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços objeto das presentes especificações, em
nome do (s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) em sua habilitação técnica;

5.11.2. O Responsável Técnico será profissional graduado em Engenharia Mecânica, Elétrica,
Eletrônica ou Civil, com experiência comprovada no acompanhamento de serviços de manutenção
preventiva e corretiva compatíveis com os destas especificações;

5.11.3. Quando da troca de Responsável Técnico, o CONT RATADO providenciará o registro,
junto ao CREA, de nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ), conforme disciplina a
Resolução nº 307/1986-CONFEA;

5.11.4. Na prestação dos serviços, o CONT RATADO deverá providenciar e contar com
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as a;vidades
necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado;

5.11.5. Os Profissionais do CONT RATADO deverão obrigatoriamente u;lizar Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) exigidos pela legislação e adequados às suas a;vidades, bem como estarem
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permanente e devidamente trajados de forma condizente com sua circulação nos ambientes do
CONTRATANTE;

5.11.6. Todos os profissionais do CONT RATADO deverão desenvolver suas a;vidades
devidamente uniformizados;

5.11.7. O representante da FISCALIZAÇÃO dará suas instruções diretamente ao engenheiro
responsável do CONTRATADO ou ao seu preposto;

5.11.8. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a subs;tuição de profissional do
CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos;

5.11.9. Não será permitido que os funcionários designados pelo CONTRATADO para execução
dos serviços definidos pelo CONT RATADO transitem sem autorização por área que não seja
imediata do trabalho, especialmente se o colaborador não es;ver no horário normal de trabalho,
exceções feitas a acessos, banheiros, bebedouros e escadas de incêndio;

5.11.10. Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá
ao CONT RATADO fornecer e conservar equipamentos e ferramentas necessárias, usar mão-de-obra
idônea e obter materiais necessários em quan;dade suficiente e de reconhecida qualidade, de
forma a assegurar o progresso sa;sfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados,
mantendo a originalidade dos equipamentos;

5.11.11. Os empregados da Contratada deverão ter conhecimentos básicos sobre prevenção
e combate a incêndios.

 

5.12. T REINAMENT OS

5.12.1. Imediatamente após a contratação, a Contratada deverá ministrar treinamento, no
local da prestação dos serviços, para funcionários indicados pela Administração.

5.12.2. Esse treinamento deverá ser agendado com a Administração e deverá abordar os
seguintes assuntos:

a) Descrição geral do funcionamento do EQUIPAMENTO.

b) Técnicas de operação do EQUIPAMENTO.

c) Rotinas para verificação de defeitos.

d) Ro;nas para o acionamento da empresa mantenedora (apresentar folder digital
para equipe).

e) Outras informações que a empresa Contratada julgue relevante

 

5.13. MAT ERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.13.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan;dades es;madas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: Vide item 5.4.

 

5.14. FERRAMENT AS E EQUIPAMENT OS

5.14.1. A CONT RATADA deverá fornecer, sem ônus para o CONT RATANT E, todos os
equipamentos, ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtos, aparelhos de
medições e testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles defini;vos ou
temporários, assumindo toda responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e
guarda dos mesmos.

5.14.2. A CONT RATADA DEVERÁ manter os equipamentos e ferramentas em perfeito estado
de conservação, manutenção, segurança e higiene, prontos para u;lização em qualquer tempo,
bem como adequados à produ;vidade e compaZvel com as respec;vas especificações técnicas
e Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha.

5.14.3. A CONT RATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato a relação dos
equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção cole;va (EPC), de acordo com a
necessidade dos serviços prestados, elaborada pela área técnica de segurança do trabalho da
CONTRATADA, e devidamente assinada pelo responsável.

5.14.4. A CONT RATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato,
amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução.  As
ferramentas e máquinas deverão estar sempre disponíveis aos funcionários da CONT RATADA, de
modo a não impossibilitar, ou interromper a execução dos serviços.

5.14.5. A  estocagem  de  equipamento  e  material  do  CONT RATADO  nas  dependências 
do CONT RATANT E será permi;da somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo
este seja concluído, o CONT RATADO deverá providenciar, às suas expensas, a re;rada dos
remanescentes.

5.14.6. Os  equipamentos  que  o  CONT RATADO  levar  para  a  Unifesp,  ou  as instalações
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por ele executadas e des;nadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser re;rados
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

5.14.7.  As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por
equipamentos, materiais, instalações  ou  assemelhados  do  CONT RATADO  de  forma  a  não 
prejudicar  o desenvolvimento  dos  serviços  de  outros  contratados  que  acaso  poderão  estar 
trabalhando concomitantemente;

5.14.8. Se o CONT RATADO necessitar deslocar ao CONT RATANT E qualquer equipamento
completo ou  em  partes,  que  possa  acarretar  danos  nas  vias  públicas  e/ou  pontes,  deverá
comunicar o fato à  FISCALIZAÇÃO, informando-a também  das providências que pretende adotar 
para  a proteção  e  o  eventual  reforço  das  obras  viárias  existentes,  ficando  o CONT RATADO
responsável pela efe;vação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos federais,
estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas;

5.14.9. Todo o transporte ver;cal e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo do
CONTRATADO.

 

5.15. INFORMAÇÕES RELEVANT ES PARA O DIMENSIONAMENT O DA PROPOST A

5.15.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.15.2. As caracterís;cas dos equipamentos, assim como seu quan;ta;vo e localidade estão
no item 3 ( DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO).

5.15.3.  A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade do CONT RATADO para outras en;dades, sejam fabricantes, técnicos, sub-
empreiteiros etc.;

5.15.4. No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação
ao projeto original, o CONT RATADO deverá providenciar a atualização de todas os desenhos
modificados, entregando à FISCALIZAÇÃO os respectivos “as built”;

5.15.5. Se, para viabilizar seus trabalhos, o CONT RATADO necessitar elaborar pareceres e
desenhos técnicos de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à
aprovação da FISCALIZAÇÃO;

5.15.6. Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes,
de acordo com as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, sendo uma delas
devolvida ao CONT RATADO após análise. Os serviços con;dos nesses desenhos não poderão ser
iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO;

5.15.7. Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de
quaisquer tipos que exijam carga explosiva;

5.15.8. O CONT RATADO cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou
privado, adjacente ao CONT RATANT E. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou
isolamento das áreas de serviço;

5.15.9. O CONT RATADO cuidará para que todas as áreas onde realizar serviços permaneçam
sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por
;po e qualidade. Providenciará, ainda, a re;rada imediata de detritos e sobras de material tão logo
conclua as operações relativas ao serviço executado;

5.15.10.  A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção
preven;va e corre;va das instalações do elevador será de responsabilidade do CONT RATADO
devendo  arcar  exclusivamente  com  o  correspondente  custo,  sem  ônus  adicional  para  o
CONTRATANTE;

5.15.11. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONT RATADO aos
usuários das instalações do CONT RATANT E serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento
Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho;

5.15.12. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o
CONT RATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais
per;nentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por
pessoas Ysicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da
utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços;

5.15.13. O CONT RATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos
sempre que:

a) assim estiver previsto e determinado no contrato;

b) for necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do
contrato e de acordo com o projeto, sob condição de prévia comunicação e
autorização da FISCALIZAÇÃO;

c) houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos
na  forma prevista no contrato;

Licitação- Termo de Referência- Serviços SEÇ COMPRAS - GUA 3363406         SEI 23089.020845/2025-51 / pg. 29



d) houver alguma falta come;da pelo CONT RATADO, desde que esta, a juízo da
FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

e) a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar, por escrito.

5.15.14.  No caso em que o CONT RATADO venha, como resultado das suas operações,
prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando-as em
conformidade com o seu estado original;

5.15.15. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos
existentes no CONT RATANT E, a fim de facilitar a execução de seus serviços, o CONT RATADO deverá
solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações;

5.15.16. Correrá por conta exclusiva do CONT RATADO a responsabilidade por quaisquer
processos ou prejuízos financeiros, pelo uso indevido de patentes registradas;

5.15.17. O CONTRATADO deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão
e fiscalização de serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de
manutenção, controles de acesso e de presença dos prestadores de serviço e controles de
emprego de materiais ou outros;

5.15.18. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem
autorização expressa da FISCALIZAÇÃO;

5.15.19. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou
recusa total dos serviços, devendo o CONT RATADO refazer a parcela ou objeto integral recusados
sem direito à indenização.

 

5.16. ESPECIFICAÇÃO DA GARANT IA DO SERVIÇO

5.16.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.17. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

6. MODELO DE GEST ÃO DO CONT RAT O

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automa;camente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en;dade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi;ndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou en;dade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en;dade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do
objeto durante o período de execução do serviço;

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que jus;ficadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o
exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização T écnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
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resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Iden;ficada qualquer inexa;dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi;rá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes;va renovação ou à prorrogação
contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Acompanhamento da cumprimento do cronograma de manutenção preventiva;

6.16.2. Abertura de chamados corretivos;

6.16.3. Recebimento de serviços realizados;

6.16.4. Controle das pendências de tarefas;

6.16.5. Aplicação de Não Conformidades.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Norma;va SEG ES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per;nente à contratação,
por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administra;vo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan;as, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra;vo do
contrato atuará tempes;vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.21. Cabe ao gestor do contrato:

6.21.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.21.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21.4. emi;r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra;vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje;vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.21.5. tomar providências para a formalização de processo administra;vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.21.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje;vos que
tenham jus;ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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6.21.7. enviar a documentação per;nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u;lizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto neste Termo de Referência para aferição da qualidade da prestação dos
serviços . 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as a;vidades
contratadas; ou

7.2.3. deixou de u;lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A u;lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios: Verificar anexo do IMR

 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administra;vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.5.1. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administra;vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o
período mensal.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs;tuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl;ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da úl;ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisório.

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra;va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.16. Os serviços serão recebidos defini;vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan;dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1. Emi;r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra;vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
obje;vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per;nentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respec;vas
correções;

7.16.3. Emi;r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini;vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.16.5. Enviar a documentação per;nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quan;dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou defini;vo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é;co-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí;os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.25.2. iden;ficar possível razão que impeça a par;cipação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou en;dade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua no;ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.
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7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per;nentes e necessários para garan;r o
recebimento de seus créditos.

7.28. Persis;ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra;vo correspondente, assegurada ao Contratado
a ampla defesa.

7.29. Havendo a efe;va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma;va
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe;va
realização, mediante aplicação do índice  IPCA/IBGE, em analogia ao disposto na IN n. 05/2017.

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi;da a ordem
bancária para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão re;dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IBG E, em analogia
ao disposto na IN n. 05/2017 , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.39. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úl;ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.40. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u;lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.41. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex;nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u;lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs;tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs;tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.43. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.44. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.45. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.46. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec;vos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer;ficação de que o cessionário não se

Licitação- Termo de Referência- Serviços SEÇ COMPRAS - GUA 3363406         SEI 23089.020845/2025-51 / pg. 34



encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber beneYcios ou incen;vos fiscais ou crediZcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.47. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des;nado à
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra;vos, incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe;va comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.48. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do Contratado.

7.49. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra;va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra;cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se jus;ficar a imposição de penalidade
mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra;cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injus;ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e
cinco) dias. 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus;ficado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garan;a autoriza a Administração a promover a ex;nção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  0,1% (hum
décimo por cento) até 15% (quinze por cento)  do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
0,1% (hum décimo por cento) até 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,1% (hum décimo
por cento) até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, em subs;tuição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “d”, de 0,1% (hum décimo por cento) até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, 0,1% (hum décimo por
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cento) até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administra;vamente no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra;vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garan;a da ampla defesa e contraditório, as no;ficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no S ICAF
serão considerados de uso conZnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administra;vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam ;pificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
u;lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá;ca dos atos ilícitos previstos
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela;vos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administra;va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a;va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administra;vos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.
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Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele
sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o
valor global estimado para a contratação.

9.3.1. O interessado que es;ver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quan;ta;vos e os
preços unitários ;dos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade;

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será: 

9.4.1. custos unitários relevantes item 1

9.5. Os valores orçados pela Administração constam  da planilha orçamentária;

9.6. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de
julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade
de preços unitários máximos será : conforme planilha de composição de preços anexa ao edital;

9.6.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital;

Exigências de habilitação

9.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan;s, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Cer;ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden;ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons;tu;vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan;s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa;va
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.12. Sociedade simples: inscrição do ato cons;tu;vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
cons;tu;vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec;vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan;s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.14. Sociedade coopera;va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec;va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação f iscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer;dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida A;va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela;vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de cer;dão nega;va ou posi;va com efeito de nega;va, nos termos do T ítulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal rela;vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per;nente ao seu ramo de a;vidade e compaZvel com o objeto
contratual;
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9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneYcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualif icação Econômico-Financeira

9.24. cer;dão nega;va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa Ysica, desde que admi;da a sua par;cipação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis  dos dois úl#mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

At ivo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =

At ivo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC =

At ivo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido mínimo  de 10%  do valor total est imado da contratação.

OU

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser a;ngidos em cada um dos dois úl;mos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação ;

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl;mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão subs;tuir os demonstra;vos contábeis pelo balanço
de abertura.

Qualif icação T écnica

9.33. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.34. Essa declaração poderá ser subs;tuída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
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9.35. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA , en;dades competentes para a fiscalização do exercício profissional, da região a que esKver
vinculada a licitante, que comprove a;vidade relacionada com o objeto desta licitação, em plena
validade, nos termos da Lei Federal n.º 5.194/66 e Resolução 218/73-CONFEA- SEI.

9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualif icação T écnico-Operacional

9.37. Comprovação de ap;dão para execução de serviço similar, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item
per;nente, por meio da apresentação de cer;dões ou atestados emi;dos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso .

9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.38.1. Contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes;

9.38.2. Apresentação de atestados que comprovem a prestação de serviços em, no mínimo,
04 (quatro) elevadores, cada qual com ao menos 05 (cinco) paradas e capacidade igual ou superior
a 15 (quinze) passageiros ou 1.125 kg.

9.38.3. Admite-se o somatório de atestados, desde que se refiram ao mesmo período e que
cada documento comprove a execução de serviços em, no mínimo, 02 (dois) elevadores, pelo
prazo mínimo de 03 (três) anos.

9.38.4. Os atestados de capacidade técnica deverão  ser acompanhados das respecKvas
cerKdões de acervo técnico (CAT ) ou anotações/registros de responsabilidade técnica
(ART /RRT ), emi;das pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos
profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir auten;cidade e veracidade
das informações constantes nos atestados emitidos em nome das licitante.

9.38.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior.

9.39. Serão admi;dos, para fins de comprovação de quan;ta;vo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.41. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi;midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os
serviços, entre outros documentos.

9.42. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a;vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.43. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi;dos por en;dades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

9.44. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior
emi;do em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admi;da, desde que atendidos os
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9.45. Comprovação de que a contratada u;liza sistema informa;zado online de controle de
chamados para registro e acompanhamento de serviços de manutenção corre;va, sejam eles
eventuais ou emergenciais, em seus contratos.

Qualif icação T écnico-Prof issional

9.46. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por
execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

9.46.1. Comprovante de que possui em seu quadro permanente ou no quadro societário ou
por meio de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil, 1 (um)
engenheiro acompanhados das respecKvas cerKdões de acervo técnico (CAT ) ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART /RRT ) compaZvel com Serviços de
Manutenção de Elevadores;

9.46.2. Comprovação que os pofissionais mencionados no item anterior sejam capacitados ou
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tenham exper;se em executar serviços de manutenção em elevadores com ao menos  05 (cinco)
paradas e com capacidade igual ou superior a 15 passageiros ou 1.125kg.

9.47. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) par;cipar do serviço objeto do
contrato, e será admi;da a sua subs;tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração  (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.48. Não serão admi;dos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do
caput  do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.49. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.50. Quando permi;da a par;cipação na licitação/contratação de empresas estrangeiras
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.51. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apos;lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.52. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.53. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.54. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos per;nentes ao CND e ao CRF/FG T S, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.55. Caso admi;da a par;cipação de coopera;vas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.55.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respec;vas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da coopera;va, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.55.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.55.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

9.55.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.55.5. A comprovação de integração das respec;vas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

9.55.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:

9.55.6.1. ata de fundação;

9.55.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.55.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.55.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.55.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.55.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera;va a contratar o objeto da
contratação; e

9.55.6.7. úl;ma auditoria contábil-financeira da coopera;va, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo es;mado total da contratação, que é o máximo aceitável,  é de
R$ 178.740,24 (cento e setenta e oito mil setecentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos),
conforme custos unitários apostos na Nota Técnica: Análise Crítica de Preços 3224607.
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10.2. A es;ma;va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do
Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra;cados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput  do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

10.5. em caso de criação, alteração ou ex#nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.6. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações con;das neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.

 

Guarulhos, 04 de maio de 2026

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363406  e o código CRC 6E39A94E.

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363406
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RELATÓRIO DOS ELEVADORES DO CAMPUS GUARULHOS 

Este documento tem por objetivo apresentar as características técnicas básicas dos 

elevadores instalados no Campus Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo. Embora sirva 

como referência, recomenda-se que os futuros licitantes realizem avaliação prévia do local de 

execução dos serviços, a fim de obter pleno conhecimento das condições e das particularidades do 

objeto a ser contratado. 

Atualmente, o Campus Guarulhos possui instalados 6 (seis) elevadores e 2 (duas) 

plataformas elevatórias verticais, conforme apresentado na tabela a seguir. 

 
 

TABELA RESUMO 
 

Item Descrição Marca Modelo Uni Qtde 

1 Elevadores Sociais do 
Prédio Acadêmico 

ATLAS 
SCHINDLER 

Neolift uni 4 

2 Plataforma Elevatória da 
Biblioteca 

MONTELE 
Elevadores 

PL-240P uni 1 

3 Elevador de Cargas do 
Restaurante Universitário 

POLI 
Elevadores 

Elevador Hidráulico - 
Monta Cargas 

uni 1 

4 Elevador Hidráulico do 
Edifício Anexo 

BASS 
Elevadores 

Elevador Hidráulico uni 1 

5 Plataforma Elevatória do 
Edifício Arco 

Elevac  250-2P2A uni 1 

TOTAL 08 
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ITEM 1 
 
Existem 4 (quatro) elevadores no prédio acadêmico, modelo Neolift da marca ATLAS 
SCHINDLER,  com capacidade de lotação para  15 passageiros ou 1125 Kg.  Os elevadores estão 
divididos entre o bloco A (elevadores 1 e 2) e o bloco B ( elevadores 3 e 4) . O número total de 
paradas é 05 (cinco) e o percurso é de 16,8 m. 
 

 

 

 

 
 
ITEM 2 
Está localizada na  Biblioteca,  01 (uma ) Plataforma Elevatória, modelo PL-240P  da marca 
MONTELE Elevadores,  com capacidade de lotação para  02 pessoas ou 275 Kg. O número total 
de paradas é 03 (três) e o percurso é de 7,12 m. 
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ITEM 3 
Existem 01 (um) Elevador de Cargas , localizado no  Restaurante Universitário, modelo Monta 
Cargas- Elevador Hidráulico da marca POLI Elevadores,  com capacidade de carga de 1000 (mil) 
Kg. O número total de paradas é 02  (duas) e o percurso é de 4,4 m. 
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ITEM 4  
Existe 01 (um ) Elevador Hidráulico localizado no Edifício Anexo, modelo Elevador Hidráulico da 
marca BASS Elevadores, com capacidade de lotação para  03 pessoas ou 250 Kg. O número total 
de paradas é 03 (três) e o percurso é de 7,7 m. 
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ITEM 5  
Está localizada no Edifício Arco, 01 (uma ) Plataforma Elevatória, da marca Rdmont elevadores,  
com capacidade de lotação para 03 passageiros ou 250 Kg. O número total de paradas é 02 
(duas). 
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

ESTUDOS PRELIMINARES nº 3363408/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

EST UDO  T ÉCNICO  PRELIMINAR DA CONT RAT AÇÃO

PLANEJAMENT O DA CONT RAT AÇÃO - INST RUÇÃO NORMAT IVA Nº 05/2017

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Numero do Processo : 23089.020845/2025-51

OBJET O

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços con6nuados de manutenção
preven6va e corre6va para instalação e manutenção dos 6 (seis ) elevadores e 02 (duas )
plataformas elevatória ver6cal com cobertura total de peças, componentes e acessórios genuínos
dos respec6vos fabricantes nas dependências do Campus Guarulhos da Universidade Federal de
São Paulo.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Universidade Federal de São Paulo (Unifesp) é uma ins6tuição pública de ensino superior,
localizada no estado de São Paulo. Juntamente com a Universidade Federal de São Carlos (UFSCar),
a Universidade Federal do ABC (UFABC) e o Ins6tuto Federal de São Paulo (IFSP), compõe o conjunto
das quatro ins6tuições federais de ensino superior presentes no estado. A Unifesp conta com sete
campi, distribuídos nas cidades de Diadema, Guarulhos, Osasco, Santos, São José dos Campos, São
Paulo e Zona Leste.

O campus Guarulhos, inaugurado em março de 2007, é voltado para as áreas de Humanidades e,
desde o início, oferece os cursos de Pedagogia, Ciências Sociais, História e Filosofia. Desde sua
fundação, o campus tem passado por diversas obras de expansão e melhorias.

O sistema de Transporte Ver6cal existente no campus necessita de manutenção constante para
garan6r seu pleno funcionamento. A complexidade do sistema, aliada à diversidade de
equipamentos, jus6fica a necessidade de contratação de uma empresa especializada, capaz de
realizar a manutenção preven6va e corre6va das instalações, que incluem seis elevadores e duas 
plataformas elevatórias ver6cal. Vale destacar que a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP
não dispõe de equipe técnica interna qualificada para a execução desses serviços.

O serviço a ser contratado não exige dedicação exclusiva de mão de obra dos trabalhadores da
contratada, pois a manutenção de elevadores possui um plano de manutenção semirrígido com
ro6nas e periodicidade bem definidas, sendo desnecessária a presença conNnua de um técnico
especializado nas dependências onde se localiza o elevador. Desta forma, a contratada será a
responsável prover todos os meios necessários a perfeita consecução dos serviços de manutenção.

A intervenção proposta visa assegurar que a infraestrutura esteja sempre em conformidade com as
exigências de segurança, oferecendo condições adequadas para o desenvolvimento das a6vidades
ins6tucionais. Além disso, é responsabilidade do gestor público zelar pelo patrimônio da ins6tuição e
pelo bem-estar da comunidade acadêmica.

Dessa forma, sugere-se que a contratação dos serviços seja realizada de forma mensal, devido ao
uso contínuo do sistema.

Por fim, ressaltamos que os serviços a serem contratados se enquadram na categoria de “serviços
comuns de engenharia”, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133 de 2021.

Com o intuito de subsidiar a elaboração das propostas e assegurar maior transparência e isonomia
entre os licitantes, foi elaborado um relatório fotográfico dos elevadores 3288326, contendo
informações técnicas e operacionais relevantes. Tal documentação permite aos interessados pleno
conhecimento das condições atuais e da dimensão dos serviços a serem executados.

 

ÁREA REQUISIT ANT E

Divisão de Infraestrutura - Campus Guarulhos

Responsável:  João Vitor Gomes Vasconcelos
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DESCRIÇÃO DOS REQUISIT OS DA CONT RAT AÇÃO

Requisitos da Contratação (Serviços Contínuos ou não/ Duração do Contrato):

a) O serviço se enquadra nas característ icas de serviço continuado?

Sim. Conforme inciso XIII do art. 2º da PORTARIA REITORIA N. 832/2025. 

b) Qual a duração inicial do contrato?

O prazo de vigência do contrato será de  24  (vinte e quatro ) meses, podendo ser prorrogado por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.

 

LEVANT AMENT O DE MERCADO

Levantamento das opções de mercado e escolha da solução:

a) Foi avaliado se existe relat iva of erta de prestadores do serviço pretendido no mercado?

Sim.

b) Foram avaliados os requisitos que limitam a par>cipação, mantendo apenas os que são
realmente indispensáveis?

Sim.

c) Existem restrições legais à of erta dos serviços no mercado?

Não.

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM T ODO

Descrição da Solução:

a) Há critério de sustentabilidade para ser incluído, nos termos da Instrução Norma>va no
01/2010?

As boas prá6cas de o6mização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA:

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes.

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

Reciclagem/des6nação adequada dos resíduos gerados nas a6vidades de limpeza, asseio e
conservação

Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e
reatores, pilhas e baterias, etc.Sempre apresentando à CONT RATANT E a comprovação deste
descarte, da forma ecologicamente correta.

Os materiais empregados pela CONT RATADA deverão atender à melhor relação entre custos
e beneVcios, considerando-se os impactos ambientais, posi6vos e nega6vos, associados ao
produto.

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia e água.

A qualquer tempo a CONT RATANT E poderá solicitar à CONT RATADA a apresentação de
relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais u6lizados, podendo vir a
solicitar a subs6tuição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados
mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.

A CONT RATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização
de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela CONT RATANT E, autorizando a par6cipação destes
em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE.

A CONT RATADA deverá re6rar, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, todos os materiais
subs6tuídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à FISCALIZAÇÃO para
avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE.

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo
lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária
vigentes.

A CONT RATADA deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de
materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que
contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para
os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas
respectivas indústrias. A
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CONT RATADA deve estabelecer, em comum acordo com a CONT RATANT E, procedimentos e
ro6nas voltados ao monitoramento e à melhoria conNnua da eficiência energé6ca dos
elevadores.

A CONT RATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação
dos serviços.

b) Há necessidade de transição contratual com transf erência de conhecimento?

Não se aplica.

c) Qual o norma>vo e legislação específicos a serem observados na contratação e na
execução do contrato?

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018: Os serviços a serem contratados não se enquadram
nas vedações de execução indireta.

Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

IN SLT I/MPOG nº 05, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre regras e diretrizes para do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública Federa Direta, autárquica e  fundacional.

IN SEG ES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administra6vo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. 

Instrução Normativa nº  01, de 19 de janeiro de 2010- Licitações Sustentáveis;

d) Análise histórica de contratações anteriores (Iden>ficar as inconsistências ocorridas nas
licitações anteriores, com a finalidade de prevenir a ocorrência dessas nos ulteriores
T ermos de Ref erência ou Projetos Básicos).

A contratação anterior foi observada para a presente contratação.

e) O s problemas apresentados na licitação e na execução das contratações anteriores
f oram corrigidos na presente solicitação?

Será inserido no Termo de Referência ;

 

EST IMAT IVA DAS QUANT IDADES A SEREM CONT RAT ADAS

Estimativa de quantidades:

 24 meses

 

EST IMAT IVA DO VALOR DA CONT RAT AÇÃO

O valor total da contratação é estimado em R$ 178.740,24.

 

JUST IFICAT IVA PARA O PARCELAMENT O OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se aplica

 

CONT RAT AÇÕES CORRELAT AS E/OU INT ERDEPENDENT ES

Contratações correlatas que serão necessárias (se houver):

a) Inf ormar se a presente contratação irá demandar outros serviços, complementares:

Não se aplica.

b) Caso posit ivo, quais medidas f oram tomadas para a contratação destes serviços?

Não se aplica.

Não tendo sido iden6ficado nenhum fator acima, pode-se dizer que a presente contratação, ocorre
de forma independente, ou seja, não depende de qualquer outro processo licitatório para que
possamos prosseguir com a contratação. 

Contudo, caso exista a necessidade de outros itens ou serviços para atender a presente
necessidade conforme quadro acima, recomendamos que seja instaurado o respec6vo processo
administrativo.

 

ALINHAMENT O ENT RE A CONT RAT AÇÃO E O PLANEJAMENT O

Outros instrumentos de planejamento
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a) Inf ormar se existem outros instrumentos de planejamento u>lizados à presente
contratação, tais como Plano Diretor de Tecnologia da Inf ormação (PDT I), Plano
Pedagógico Ins>tucional (PPI), Plano de T rabalho aprovado por órgão colegiado (em caso
de contratação de Fundação de Apoio), etc.:

Nos termos da Instrução Norma6va SEG ES n. 01 de 2019, as contratações devem estar previstas no
Plano Anual de Contratações.

Quanto à previsão da presente contratação, esta deverá ser verificada posteriormente junto a
Autoridade Competente designada pela Administração, uma vez que esta Comissão não detém tais
acessos.

 

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONT RAT AÇÃO

Resultados Pretendidos:

Melhoria na qualidade do transporte de docentes, TAEs e discentes nas dependências da
Universidade;

Redução da inoperância dos equipamentos por quebras ou falhas, evitando a interrupção dos
serviços e proporcionando agilidade e eficiência;

Continuidade aos serviços prestados atualmente.

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOT ADAS

Adequação do ambiente (se necessário):

a) Inf ormar se a presente contratação irá demandar outros serviços, obras ou aquisição de
equipamentos/materiais para adequação do ambiente, tais como adequação de
inf raestrutura, rede de tecnologia da inf ormação etc:

Não se aplica.

b) Caso posit ivo, quais medidas f oram tomadas para a adequação do ambiente?

Não se aplica.

CONT RAT AÇÕES CORRELAT AS QUE SERÃO NECESSÁRIAS (SE HOUVER):

a) Inf ormar se a presente contratação irá demandar outros serviços, complementares:

Não se aplica.

b) Caso posit ivo, quais medidas f oram tomadas para a contratação destes serviços?

Não se aplica.

 

POSSÍVEIS IMPACT OS AMBIENT AIS

A CONT RATADA deverá seguir as recomendações apresentadas no item referente às prá6cas de
sustentabilidade, para evitar possíveis impactos ambientais.

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

 

JUST IFICAT IVA DA VIABILIDADE

Com base nas informações apresentadas nos Estudos Preliminares, e no âmbito das respec6vas
atribuições, a Equipe de Planejamento se manifesta quanto à viabilidade do prosseguimento da
contratação.

Encaminhe-se para análise e deliberação da autoridade competente para aprovação dos trabalhos
realizados, bem como aspectos de per6nência e adequação da contratação, iniciando-se os
procedimentos licitatórios conforme legislação vigente.

 

RESPONSÁVEIS

Conforme assinaturas neste documento.

 

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363408  e o código CRC 0B8E66B7 .

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363408
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR nº 3363412/2026/SEÇÃO DE COMPRAS -
GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

Durante a vigência do contrato, a Administração adotará o Instrumento de Medição
de Resultados – IMR, nos termos da IN SLT I/MPOG nº 05/2017, para acompanhamento e avaliação
da execução dos SERVIÇO S D E MANUT ENÇÃO  PREVENT IVA E CO RRET IVA D E 06 (SEIS)
ELEVAD O RES E 02( D UAS) PLATAFO RMAS ELEVAT Ó RIA VERT ICAL CO M FO RNECIMENT O  D E
MÃO  D E O B RA E CO B ERT URA T OTAL PEÇAS, CO MPO NENT ES E ACESSÓ RIO S, SEM Ô NUS
ADICIONAL À UNIFESP.

A medição será realizada mensalmente pela fiscalização do contrato, com base nos
parâmetros e pontuações definidos no IMR, e servirá como critério para aferição do desempenho,
da qualidade dos serviços prestados e para a apuração dos valores devidos, podendo resultar em
glosa proporcional nas faturas apresentadas, sem prejuízo da aplicação das sanções administraBvas
cabíveis.

 

1. Diretrizes Gerais do IMR

a) A contratada iniciará, mensalmente, a execução dos serviços com 100 (cem)
pontos. À medida que ocorrerem as ocorrências previstas, serão efetuados os
respecBvos descontos na pontuação, de modo que, ao final de cada mês, será
apurada a pontuação final correspondente ao desempenho na prestação dos
serviços.

b) O pagamento mensal estará condicionado ao a+ngimento mínimo de 70
pontos do resultado global do IMR.

c) O não atendimento aos parâmetros acarretará glosa proporcional, sem
prejuízo das demais sanções contratuais.

d) A medição será realizada pela fiscalização com base em evidências
documentais e verif icação in loco .

e) Nos casos de ocorrência reiterada por mais de duas medições consecuBvas, a
pontuação atribuída ao item será descontada em dobro de forma cumulaBva até
que a ocorrência seja sanada ou até que o Índice de Medição de Resultado (IMR)
atinja valor inferior a 70 pontos.

f) A critério da fiscalização, o contrato poderá ser manBdo mesmo que o Índice de
Medição de Resultado (IMR) seja inferior a 70 pontos, quando a conBnuidade da
prestação do serviço se mostrar necessária, especialmente até a conclusão de
novo procedimento licitatório.

g) Para fins de cálculo os 8 (oito) equipamentos (6 elevadores e 2 plataformas
elevatórias), terão o mesmo percentual de representaBvidade 12,5%, para todos
os fins.

 

2. Estrutura de Pontuação do IMR

 

Nº Macroocorrência Descrição Peso no
IMR (%)

1 Execução da Manutenção
Preventiva

Cumprimento do plano de manutenção preventiva, inspeções e
documentação técnica 25

2 Disponibilidade e
Atendimento Corretivo

T empo de resposta e solução de falhas que impactam o funcionamento
dos elevadores 25

3 Segurança Operacional e
Emergência

Cumprimento de normas de segurança, atendimento de emergência e
integridade do equipamento 20
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4 Gestão de Pessoal e Gestão
Contratual

Organização da equipe, comunicação com fiscalização e cumprimento de
determinações contratuais 15

5 Controle Administrativo e
Sistemas Relatórios, registros técnicos e funcionamento do sistema de chamados 15

 
 

3. T abela do IMR – Parâmetros, Indicadores e Pontuação

3.1 Execução da Manutenção Preventiva

 
Nº Ocorrência Indicador Mensurável Evidência Pont uação

1 Item não executado adequadamente
na preventiva

Nº de itens não executados por
visita

Check- list de manutenção
preventiva 5

2 Não cumprir rotina prevista no plano
de manutenção

Percentual de atividades previstas
não executadas

Plano de manutenção e
relatórios técnicos 5

3 Atraso na visita preventiva Nº de dias úteis de atraso Ordem de serviço e registro
no sistema 4

4 Não apresentar Relatório de
Inspeção Anual (RIA)

Ausência do relatório no prazo
inicial, anual e final Relatório técnico assinado 4

5 Não apresentar Plano de
Manutenção Anual

Ausência do plano entregue à
fiscalização Documento protocolado 4

6 Não registrar ART  quando exigido Nº de serviços executados sem
ART

Registro no CREA e
documentação técnica 3

 
 

3.2 Disponibilidade e Atendimento Corretivo

 
Nº Ocorrência Indicador Mensurável Evidência Pont uação

7 Não cumprimento do prazo de
atendimento corretivo

Percentual de chamados fora do
prazo Sistema de chamados 4

8 Elevador parado por até 14 dias Nº dias o elevador parado Registro de chamados e
relatório técnico 7

9 Elevador parado por mais de 14 dias mais de 14 dias o elevador parado Registro de chamados e
relatório técnico 10

10 Não iniciar atendimento corretivo no
prazo

Percentual de chamados sem início no
prazo contratual Sistema de chamados 5

11 Reincidência de falha apontada em
preventiva Nº de falhas repetidas após preventiva Histórico de manutenção 4

 

⚠️ Nota 1: Caso algum elevador permaneça inoperante por período superior a
14 (catorze) dias, será aplicado desconto equivalente a 1/8 (um oitavo) do valor mensal do contrato
por equipamento afetado. A pontuação do IMR correspondente também será descontada
individualmente para cada elevador nessa condição.

 

3.3 Segurança Operacional e Atendimento de Emergência

 
Nº Ocorrência Indicador Mensurável Evidência Pont uação

12 Não iniciar atendimento de
emergência no prazo

T empo de resposta ao chamado de
emergência

Registro no sistema e
relatório de atendimento 6

13 Manutenção sem bloqueio ou
procedimento de segurança

Nº de serviços sem aplicação de
procedimento de segurança Relatório de fiscalização 6

14 Uso de peças incompatíveis Nº de peças instaladas fora da
especificação Nota fiscal e ficha técnica 6

15 Não comunicar falhas graves Nº de falhas não reportadas Relatório de manutenção 6

16 Falta de sinalização de elevador em
manutenção

Nº de ocorrências verificadas em
inspeção Registro fotográfico 3

17 Casa de máquinas desorganizada ou
insegura

Nº de não conformidades
identificadas Relatório de vistoria 3

 
 

3.4 Gestão de Pessoal e Gestão Contratual

 

Nº Ocorrência Indicador Mensurável Evidência Pont uação

4 Funcionário sem uniforme ou crachá Nº de ocorrências verificadas Registro da fiscalização 2
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6 Não substituir funcionário solicitado T empo para substituição do
funcionário

Comunicação formal e
relatório 4

7 Funcionário em desacordo com exigências
técnicas Nº de ocorrências verificadas Documentação de

qualificação 6

8 Ausência de preposto formal Períodos sem preposto
designado

Documento de
designação 6

9 Falta de comunicação com fiscalização Nº de comunicações não
respondidas

Registros de e-mail ou
ofícios 5

10 Falta de comunicação com colaboradores Nº de ocorrências relatadas Relatório da empresa 3

32 Não atender determinação da fiscalização Nº de determinações não
cumpridas

Ordem de serviço ou
ofício 5

 

3.5 Controle Administrativo e Sistemas

 
Nº Ocorrência Indicador Mensurável Evidência Pont uação

15 Não envio de relatórios mensais Nº de relatórios não entregues Relatórios protocolados 6

16 Não instalar sistema de chamados Ausência do sistema contratado Verificação da fiscalização 11

17 Sistema indisponível Nº de dias de indisponibilidade Relatório técnico do sistema 1

18 Não apresentar relatório de
chamados Nº de relatórios não entregues Sistema ou documento

protocolado 3

19 Não inserir fotos dos equipamentos
no RIA Ausência das fotos no RIA Registro fotográfico 5

22 Não registrar chamado no sistema Nº de chamados não registrados Sistema de controle 3

23 Não manter histórico de manutenção Ausência ou inconsistência do
histórico Sistema ou relatório técnico 3

 
 
 

4. Faixas de Resultado e Glosa (IN 05/2017)

 

Result ado do IMR Sit uação Consequência Financeira

≥ 95 Execução excelente Pagamento integral

90 a 94,99 Execução adequada Advertência

85 a 89,99 Execução regular Glosa de 5%

80 a 84,99 Execução irregular Glosa de 10%

70 a 79,99 Execução insuficiente Glosa de 20% e aplicação de sanções

< 70 Execução Insuficiente Glosa de 30% e aplicação de sanções

 

 

Responsáveis pela elaboração do mapa de risco:

Equipe de Planejamento da Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363412  e o código CRC 38232C33.

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363412
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ANEXO II

MINUT A DA AT A DE REGIST RO DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 34/2026

  

A  UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO  – UNIFESP, com sede na Estrada do Caminho Velho,
333, Jardim Nova Cidade, CEP: 07252-312, na cidade de Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
60.453.032/0001-74, neste ato representado pelo Diretora Acadêmica, Sra. Elaine Lourenço,
nomeado pela  Portaria nº 1.199 de 21 de Matrço de 2025, publicada no DOU - Seção 02, Página
56 - 24 de Março de 2025, portador da matrícula S IAPE nº 2078250, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REG IST RO  D E PREÇO S nº 34/2026,
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administraEvo n.º 23089.020845/2025-51, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanEdade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

  

1. DO OBJET O

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços conEnuados de manutenção
prevenEva e correEva de 6 (seis) elevadores e 02 (duas ) plataformas elevatória verEcal com
cobertura total de peças, componentes e acessórios genuínos dos respecEvos fabricantes nas
dependências do Campus Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo, especificado(s)
no item de 1 da tabela do item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº
X/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANT IT AT IVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quanEdades mínimas e máximas
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço:
Telefone / E-mails:

 

TEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quant idade
Mínima

Quant idade
Máxima

Valor
Unit ário
máximo

Aceit ável

Valor
Tot al

1

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de 06 (seis) elevadores e 02( duas)
plataformas elevatória vertical com fornecimento de mão de obra e cobertura total peças,  

componentes e acessórios, sem ônus adicional à UNIFESP, conforme detalhado neste T ermo
de Referencia.

Mês 1 24   

Valor Tot al  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
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3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PART ICIPANT E(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e enEdades públicas parEcipantes do registro de
preços.

OU

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e enEdades públicas parEcipantes do registro de
preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
    
    
    

Just if icat iva: Supressão do itens 3.3, por não ter órgãos participantes.

 

4. DA ADESÃO À AT A DE REGIST RO DE PREÇOS

4.1. Não será admiEda a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OU

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enEdades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não parEciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de jusEficaEva da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compaRveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou enEdade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou enEdade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da enEdade gerenciadora, o órgão ou enEdade não
parEcipante deverá efeEvar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relaEvo à efeEvação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enEdade não parEcipante
aceita pelo órgão ou pela enEdade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a enEdade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não parEcipante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
enEdade, a cinquenta por cento dos quanEtaEvos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quanEtaEvo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quanEtaEvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
parEcipantes, independentemente do número de órgãos ou enEdades não parEcipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e enEdades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.10.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e enEdades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja desEnada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compaEbilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Just if icat iva: Itens 4.2. a 4.10. foram suprimidos, visto a opção pelo item 4.1.

Vedação a acréscimo de quantitat ivos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDAD E, FO RMALIZ AÇÃO  DA ATA D E REG IST RO  D E PREÇO S E CADAST RO
RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do
primeiro dia úEl subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o
quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela enEdade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quanEtaEvos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quanEtaEvo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeEvo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manEverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor esEmado e sua eventual
atualização nos termos do edital , poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
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preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALT ERAÇÃO OU AT UALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIST RADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praEcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou exEnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGIST RADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praEcado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praEcados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que Everam seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obEver êxito nas negociações, o órgão ou enEdade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às enEdades que Everem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou enEdade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item
5.7.

7.2.4. Se não obEver êxito nas negociações, o órgão ou enEdade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou enEdade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou enEdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enEdades que
Everem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeEva alteração do

Minuta de Ata de Registro de Preços SEÇ COMPRAS - GUA 3363414         SEI 23089.020845/2025-51 / pg. 59



Everem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeEva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENT O  DAS Q UANT IDAD ES REG IST RADAS NA ATA D E REG IST RO  D E
PREÇOS

8.1.  As quanEdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou enEdade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou enEdade gerenciadora que Ever esEmado as quanEdades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enEdade parEcipante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de
2023.

8.5. CompeErá ao órgão ou à enEdade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quanEtaEvo inicialmente informado pelo órgão ou pela enEdade
parEcipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da enEdade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou enEdades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios disEntos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
enEdade gerenciadora, dos quanEtaEvos dos parEcipantes da compra centralizada, nos termos do
item 8.3, a distribuição das quanEdades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENT O  D O  REG IST RO  D O  LICITANT E VENCED O R E D O S PREÇO S
REGIST RADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não reErar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arEgo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a enEdade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da enEdade gerenciadora, garanEdos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a enEdade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arEgos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou enEdade parEcipante, caso no qual caberá ao respecEvo órgão parEcipante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou enEdade parEcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL .

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiEda a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).  

 

 

Guarulhos, 01 de Abril de 2026.

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP

Elaine Lourenço

Diretora Acadêmica

 

 

EMPRESA

Responsável

CPF:

 

 

 

Fiscal da Ata de Registro de Preços

SIAPE n°  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363414 e o código CRC A6BDDE7C.

 

Referência: Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363414
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
Estrada do Caminho Velho 333, - Bairro Jardim Nova Cidade, G uarulhos/SP, CEP 07252-312
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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23089.020845/2025-51

  

 

ANEXO III
MINUT A DO T ERMO DE CONT RAT O

 

MODELO DE T ERMO DE CONT RAT O
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICIT AÇÃO E
CONT RAT AÇÂO DIRET A

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

(Processo Administrativo n°  23089.020845/2025-51)

 

CONT RAT O ADMINIST RAT IVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENT RE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO,     

POR INT ERMÉDIO DO (A) ..............................................
... E ...............................                                                       

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO ,  com sede na Rua Sena Madureira, 1500, Vila ClemenBno,
na cidade de São Paulo /SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.453.032/0001-74, neste ato
representado(a) pelo(a) ........................, nomeado(a) pela Portaria nº .............., de [dia] de [mês] de
[ano], publicada no DOU d e [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº
matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº [C N PJ ] , sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado
CONT RATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos
cons&tu&vos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no
Processo nº 23089.003111/2026-98 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 15/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJET O

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia para prestação de serviços conBnuados de manutenção prevenBva e
correBva de 6 (seis) elevadores e 02 (duas ) plataformas elevatória verBcal com cobertura total de
peças, componentes e acessórios genuínos dos respecBvos fabricantes nas dependências
do Campus Guarulhos da Universidade Federal de São Paulo, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1       
2       
3       
...       
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4. O Termo de Referência;

1.5. O Edital da Licitação;

1.6. A Proposta do CONTRATADO;

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data de sua
assinatura pela autoridade competente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arBgos 106 e
107 da Lei n°  14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permiBda a negociação com o CONT RATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.5. Seja juntada jusBficaBva e moBvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.6. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.7. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.8. Não haja registro no Cadastro InformaBvo de créditos não quitados do setor público
federal (Cadin).

2.9. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.11. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amorBzados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.

2.12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONT RATADO Bver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA T ERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GEST ÃO CONT RAT UAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUART A – SUBCONT RAT AÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINT A – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esBmaBvo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXT A - PAGAMENT O

6.1. O prazo para pagamento ao CONT RATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT IMA - REAJUST E

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OIT AVA - OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ANT E

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONT RATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subsBtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerBficando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaBva à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanBdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONT RATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.10. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto CONTRATADO;

8.11. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaBvo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.12.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.13. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.14. demandar a funcionário do CONT RATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.15. prever exigências que consBtuam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.16. CienBficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.17. Explicitamente emiBr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperBnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.18.  A Administração terá o prazo de 30 (trinda) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.19. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.20. NoBficar os emitentes das garanBas quanto ao início de processo administraBvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.21. Comunicar o CONT RATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONT RATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONT RATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ADO 

9.1. O CONT RATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiBdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsBtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONT RATANT E,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanBa, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – S ICAF, o CONT RATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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9.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.7. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.8. cerBdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO ;

9.9. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio ColeBvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesBvamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.13. Paralisar, por determinação do CONT RATANT E, qualquer aBvidade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaBbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obBdas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanBtaBvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saBsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.22. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
em quanBdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perBnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.24. Submeter previamente, por escrito, ao CONT RATANT E, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.25. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaBvas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.26. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.27. Não permiBr a uBlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.28. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de aBvidades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.29. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

9.30. A CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 7 (sete) dias contados do início da
vigência ou da ordem de serviço, a juntada aos autos do contrato da RRT, nos termos dos arts. 45 e 46
da Lei nº 12.378/2010, e/ou da ART, conforme arts. 1º e 2º da Lei nº 6.496/1977, e/ou do TRT, nos
termos dos arts. 16 e 19 da Lei nº 13.639/2018, conforme a natureza dos serviços, como condição para
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execução regular das a&vidades que o exijam, devendo os registros abranger as a&vidades
efe&vamente desempenhadas, permanecer válidos durante toda a vigência contratual, ser atualizados
em caso de prorrogação, alteração de escopo ou vencimento, e subs&tuídos mediante anuência da
Administração quando houver troca do responsável técnico; a ausência ou irregularidade poderá
ensejar suspensão dos serviços, glosa de pagamentos e aplicação de sanções, em atendimento à
Súmula TCU nº 260;   

9.30.1. Previamente à emissão da ordem de serviço, poderá ser estabelecido período de até 7
(sete) dias para verificação de pendências, liberação de áreas e adoção das providências necessárias
ao início regular da execução, nos termos do art. 92, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; no mesmo prazo, a
CONTRATADA deverá apresentar a RRT, ART e/ou TRT, conforme a natureza dos serviços, nos termos
da Lei nº 12.378/2010, da Lei nº 6.496/1977 e da Lei nº 13.639/2018, como condição para a execução
das a&vidades que o exijam, devendo tais registros permanecer válidos durante toda a vigência
contratual, ser atualizados quando necessário e subs&tuídos mediante anuência da Administração em
caso de alteração do responsável técnico; o descumprimento poderá ensejar a suspensão da ordem de
serviço, da execução ou de pagamentos, bem como a aplicação de sanções, em conformidade com a
Súmula TCU nº 260     

9.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.32. Comunicar ao CONT RATANT E, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os moBvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

9.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

9.34. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.35. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção
coletiva (EPC),quando for o caso;

9.36. GaranBr o acesso do CONT RATANT E, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.37. Promover a organização técnica e administraBva dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.38. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.39. Instruir seus empregados a respeito das aBvidades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar aBvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONT RATADO
relatar ao CONT RATANT E toda e qualquer ocorrência neste senBdo, a fim de evitar desvio de
função;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERT INENT ES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LG PD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraBvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parBr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obBdos somente poderão ser uBlizados para as finalidades que jusBficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparBlhamento com terceiros dos dados obBdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LG PD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONT RATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONT RATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanBr sua
observância.

10.8. O CONT RATANT E poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONT RATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONT RATANT E, prorrogável
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jusBficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LG PD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parBr de contratos administraBvos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manBdos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LG PD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perBnentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LG PD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANT IA DE EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a prestação de garanBa na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST RAT IVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administraBvas referentes à execução do
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA T ERCEIRA – DA EXT INÇÃO CONT RAT UAL

13.1. O contrato será exBnto quando vencido o prazo nele esBpulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser exBnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONT RATANT E, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conBnuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. Nesse caso, a exBnção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser
observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.4. O contrato poderá ser exBnto com fundamento na ausência de créditos
orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra
com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.5. O contrato poderá ser exBnto antes de cumpridas as obrigações nele esBpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moBvos previstos no arBgo 137 da Lei nº 14.133, de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A exBnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.12.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONT RATADO, reter a garanBa
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.13. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.14. O contrato poderá ser exBnto caso se constate que o CONT RATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enBdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUART A – ALT ERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONT RATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de ediZcio ou de equipamento, o
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adiBvo, submeBdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONT RATANT E, salvo nos casos de
jusBficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiBvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples aposBla, dispensada a celebração de termo adiBvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINT A – DOT AÇÃO ORÇAMENT ÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I)Gestão/unidade: 15250/153031;

II)Fonte de recursos: 1000000000;

III)Programa de trabalho: 229668;

IV)Elemento de despesa: 339039.78 e 339039.51 Serviços de Análises e Pesquisas
Cientificas;

V)Plano interno: M20RKG01GUN; e

VI)Nota de emprenho: [...];

15.2. A dotação relaBva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecBva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONT RATANT E, segundo as disposições
conBdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições conBdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT IMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONT RATANT E divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecBvo síBo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusBça Federal em  São Paulo, Seção Judiciária de Guarulhos 
para dirimir os lî gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

 

 

Guarulhos, ............., de .................................................de 2026

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363440  e o código CRC F65D9DA9 .

Referência: Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363440
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Anexo- Documentação- Pregão - Lei 14133 nº 3363474/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

ANEXO  IV -  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
 

IT EM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA 

QUANT IDADE
MÍNIMA

QUANT IDADE
MÁXIMA 

VALOR
UNIT ÁRIO VALOR T OT AL

1

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de
06 (seis) elevadores e 02( duas) plataformas

elevatória vertical com fornecimento de mão de
obra e cobertura total peças,   componentes e

acessórios, sem ônus adicional à UNIFESP,
conforme detalhado neste Termo de Referencia.

Mês 1 24 R$ 7.447,51 R$ 178.740,24

T OT AL R$ 178.740,24

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363474 e o código CRC 09FE2353.

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363474
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Anexo- Documentação- Pregão - Lei 14133 nº 3363478/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

ANEXO V - MODELO DE PROPOST A

Tendo examinado e aceito todos os termos do Edital de Pregão Eletrônico nº
34/2026, apresento a presente proposta de preços.

 

DADOS DA EMPRESA

Razão Social CNPJ

Endereço Cidade/UF CEP

Telefone  E-mail  

Banco Agência Conta - corrente  

REPRESENT ANT E LEGAL QUE ASSINARÁ O CONT RAT O

Nome RG CPF Cargo/Função

Endereço Telefone E-mail  

 

PROPOST A PARA O PREGÃO XX/2026

Item DESCRIÇÃO Unidade QUANT IDADE MÍNIMA QUANT IDADE MÁXIMA VALOR UNIT ÁRIO VALOR T OT AL 

1

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de 06 (seis) elevadores e
02( duas) plataformas elevatória vertical com fornecimento de mão de

obra e cobertura total peças,   componentes e acessórios, sem
ônus adicional à UNIFESP, conforme detalhado neste Termo de

Referencia.

Mês 1 24 R$ R$

 

Declaro que os preços atendem às condições estabelecidas no edital XX/2026 e seus
anexos, processo 23089.020845/2025-51.

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363478  e o código CRC 57BC3A44.

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363478
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Anexo- Documentação- Pregão - Lei 14133 nº 3363480/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

 

ANEXO VII – Modelo de T ermo de Abdicação de Vistoria

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VIST ORIA

 

A empresa , sediada na , CNPJ n°____________ , por ocasião de par4cipação no
Pregão Eletrônico , D EC L A R A que possui pleno conhecimento das condições de execução e
natureza dos serviços objetos do certame em pauta, tendo coletado informações acerca dos
elementos necessários e suficientes à adequada elaboração da proposta comercial.

Declara ainda que optou por não realizar vistoria nos locais de prestação, assumindo
inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa decisão, mantendo as garan4as que
vinculam a respectiva proposta ao presente processo licitatório.

 

 

 

 

 

 

Local, data por extenso

Representante: (Assinatura do representante legal ou procurador)

 

 

 

 

 

 

Observações: A empresa licitante deverá, por ocasião do encaminhamento da
proposta, apresentar declaração de acordo com um dos modelos apresentados (A ou B), conforme
a opção pela realização ou não de vistoria, com os dados da empresa e do declarante, podendo
elaborar documento em modelo próprio, desde que contenha a declaração explícita e todos os
dados pertinentes

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363480  e o código CRC FB3B0FA9 .

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363480
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SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Anexo- Documentação- Pregão - Lei 14133 nº 3363484/2026/SEÇÃO DE COMPRAS - GUARULHOS

Guarulhos, 04 de maio de 2026.

 

ANEXO VI

MODELO DE AT EST ADO DE VISIT A

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 34/2026 - UNIFESP Processo: 23089.020845/2025-51

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 6 (seis)
elevadores e 02 (duas ) plataformas elevatória ver?cal com cobertura total de peças, componentes
e acessórios genuínos dos respec?vos fabricantes nas dependências do Campus Guarulhos da
Universidade Federal de São Paulo.

 

 

Declaramos         para         os        devidos         fins,        que        o       
Sr.                                                     ,                representante da
empresa                                                       , CNPJ nº  ______________________   visitou o local de
prestação de serviços do Objeto em referência, no dia _____ de ___________________ de 2023.

 

 

Neste ato, a empresa licitante declara e comprova de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da
presente Licitação, assumindo todas as condições previstas, não havendo, portanto, nenhuma
dúvida que prejudique a apresentação de proposta completa.

 

 

 

Guarulhos,        de                        de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIFESP

Assinatura Carimbo com cargo e nome

 

 

Empresa Assinatura

Carimbo com cargo e nome
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Obs: este documento deverá ser previamente impresso e preenchido em papel t imbrado da
empresa licitante, que o submeterá à apreciação e assinatura do responsável, quando da
realização da visita.

Documento assinado eletronicamente por Janet e Crist ina Melo Marques, Diret or(a)
Administ rat ivo(a), em 04/05/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
3363484 e o código CRC F0662551.

Estrada do Caminho Velho 333 - Bairro Jardim Nova Cidade - Guarulhos - SP CEP 07252-312 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.020845/2025-51 SEI nº 3363484
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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